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Artigos 8º, incisos II, IV e parágrafo único, e art. 9º da Resolução nº. 
174/2017-CNMP; Resolução nº 020/2013–CPJ; Provimento Conjunto nº 
03/2015-MP/PGJ/CGMP; Provimento Conjunto nº 001/2017-MP/PGJ/CGMP 
torna pública a Instauração de Procedimento Administrativo de Prestação 
de Contas Finalísticas.
Portaria: nº 169-MP/1ª e 2ª PJTFPAISFRJE.
Parte no Procedimento: CLUBE AMAZÔNIA DE CICLISMO, CNPJ: 
10.278.741/0001-92.
Assunto: Apuração da Prestação de Contas Finalística do ano calendário 
de 2019.
HELENA MARIA OLIVEIRA MUNIZ GOMES
2ª Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações Privadas, Associações
de Interesse Social, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial
1ª Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações Privadas, Associações
de Interesse Social, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial – Em 
exercício
Coordenadora do Núcleo do Terceiro Setor

Protocolo: 602867
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da Portaria
O Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Tutela de Fundações Privadas Associações de Interesse Social, 
Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, no desempenho de suas atri-
buições legais, nos termos do Artigo 129, inciso I da CF/88, nos Artigos 
25, inciso III, e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, no Artigos 52, incisos I 
e II, 54, inciso I e 56, IV da Lei Complementar Estadual nº. 057/2006, 
Artigos 8º, incisos II, IV e parágrafo único, e art. 9º da Resolução nº. 
174/2017-CNMP; Resolução nº 020/2013–CPJ; Provimento Conjunto nº 
03/2015-MP/PGJ/CGMP; Provimento Conjunto nº 001/2017-MP/PGJ/CGMP 
torna pública a Instauração de Procedimento Administrativo de Prestação 
de Contas Finalísticas.
Portaria: nº 165-MP/1ª e 2ª PJTFPAISFRJE.
Parte no Procedimento: CENTRO SOCIAL AUXILIUM, CNPJ: 
05.073.010/0001-70.
Assunto: Apuração da Prestação de Contas Finalística do ano calendário 
de 2019.
HELENA MARIA OLIVEIRA MUNIZ GOMES
2ª Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações Privadas, Associações
de Interesse Social, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial
1ª Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações Privadas, Associações
de Interesse Social, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial – Em 
exercício
Coordenadora do Núcleo do Terceiro Setor

Protocolo: 602873
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da Portaria
O Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Tutela de Fundações Privadas Associações de Interesse Social, 
Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, no desempenho de suas atri-
buições legais, nos termos do Artigo 129, inciso I da CF/88, nos Artigos 
25, inciso III, e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, no Artigos 52, incisos I 
e II, 54, inciso I e 56, IV da Lei Complementar Estadual nº. 057/2006, 
Artigos 8º, incisos II, IV e parágrafo único, e art. 9º da Resolução nº. 
174/2017-CNMP; Resolução nº 020/2013–CPJ; Provimento Conjunto nº 
03/2015-MP/PGJ/CGMP; Provimento Conjunto nº 001/2017-MP/PGJ/CGMP 
torna pública a Instauração de Procedimento Administrativo de Prestação 
de Contas Finalísticas.
Portaria: nº 189-MP/1ª e 2ª PJTFPAISFRJE.
Parte no Procedimento: MATERNIDADE DO POVO, CNPJ: 04.933.933/0001-
92.
Assunto: Apuração da Prestação de Contas Finalística do ano calendário 
de 2019.
HELENA MARIA OLIVEIRA MUNIZ GOMES
2ª Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações Privadas, Associações
de Interesse Social, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial
1ª Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações Privadas, Associações
de Interesse Social, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial – Em 
exercício
Coordenadora do Núcleo do Terceiro Setor

Protocolo: 602827
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da Portaria
O Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Tutela de Fundações Privadas Associações de Interesse Social, 
Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, no desempenho de suas atri-
buições legais, nos termos do Artigo 129, inciso I da CF/88, nos Artigos 
25, inciso III, e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, no Artigos 52, incisos I 
e II, 54, inciso I e 56, IV da Lei Complementar Estadual nº. 057/2006, 
Artigos 8º, incisos II, IV e parágrafo único, e art. 9º da Resolução nº. 
174/2017-CNMP; Resolução nº 020/2013–CPJ; Provimento Conjunto nº 
03/2015-MP/PGJ/CGMP; Provimento Conjunto nº 001/2017-MP/PGJ/CGMP 
torna pública a Instauração de Procedimento Administrativo de Prestação 
de Contas Finalísticas.
Portaria: nº 181-MP/1ª e 2ª PJTFPAISFRJE.
Parte no Procedimento: INSTITUTO BOLA BRANCA, CNPJ: 08.302.742/0001-
83.
Assunto: Apuração da Prestação de Contas Finalística do ano calendário 
de 2019.
HELENA MARIA OLIVEIRA MUNIZ GOMES
2ª Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações Privadas, Associações
de Interesse Social, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial
1ª Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações Privadas, Associações
de Interesse Social, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial – Em 
exercício
Coordenadora do Núcleo do Terceiro Setor

Protocolo: 602835

EXTRATO DE PORTARIA Nº 005/2020 – MPPA/PJON
A Promotoria de Justiça de Ourilândia do Norte/PA, com fundamento na no 
art. 54, VI e §3º da Lei Complementar nº 057/06, torna pública a instau-
ração do Inquérito Civil registrado sob o número único SIMP nº 001271-
146/2020– MPPA/PJON.
PORTARIA Nº 005/2020 – MPPA/PJON  (SIMP nº 001271-146/2020)
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ourilândia do Norte.
OBJETIVO/FINALIDADE: Apurar supostas irregularidades/ilegalidades na 
composição do Conselho Municipal de Saúde, praticadas na gestão do pre-
feito Romildo Veloso e Silva, e da Secretária Municipal de Saúde, Marinalva 
Soares da Silva.
DESTINATÁRIO: Romildo Veloso e Silva, Marinalva Soares da Silva e Muni-
cípio de Ourilândia do Norte.
Odélio Divino Garcia Júnior – Promotor de Justiça Titular de Ourilândia do 
Norte

Protocolo: 603035
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da Portaria
O Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Tutela de Fundações Privadas Associações de Interesse Social, 
Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, no desempenho de suas atri-
buições legais, nos termos do Artigo 129, inciso I da CF/88, nos Artigos 
25, inciso III, e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, no Artigos 52, incisos I 
e II, 54, inciso I e 56, IV da Lei Complementar Estadual nº. 057/2006, 
Artigos 8º, incisos II, IV e parágrafo único, e art. 9º da Resolução nº. 
174/2017-CNMP; Resolução nº 020/2013–CPJ; Provimento Conjunto nº 
03/2015-MP/PGJ/CGMP; Provimento Conjunto nº 001/2017-MP/PGJ/CGMP 
torna pública a Instauração de Procedimento Administrativo de Prestação 
de Contas Finalísticas.
Portaria: nº 161-MP/1ª e 2ª PJTFPAISFRJE.
Parte no Procedimento: CENTRO CATEQUÉTICO DE PROMOÇÃO HUMANA 
SANTA IZABEL DE HUNGRIA, CNPJ: 04.740.981/0001-64.
Assunto: Apuração da Prestação de Contas Finalística do ano calendário 
de 2019.
HELENA MARIA OLIVEIRA MUNIZ GOMES
2ª Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações Privadas, Associações
de Interesse Social, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial
1ª Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações Privadas, Associações
de Interesse Social, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial – Em 
exercício
Coordenadora do Núcleo do Terceiro Setor

Protocolo: 602880
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
EXTRATO DE PORTARIA Nº 012/2020-MP/PJ de Aveiro
A Promotoria de Justiça de  Aveiro, com fundamento no art.54, VI e §3º da 
Lei Complementar nº 057/06 e no Art.4º.Inc.VI da RESOLUÇÃO Nº23-C-
NMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento Adminis-
trativo sob o SIMP nº 000069-052/2020, que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de Aveiro, instalada na Promotoria de Justiça de 
Itaituba situada na Av. Nova de Santana nº 384- Centro, CEP. 68180- 030 
- Itaituba – Pará - Fone: (93) 3518-2123/3518-3099.
PORTARIA Nº 012/2019-MP/PJ de Aveiro
Interessados: MUNICIPIO DE AVEIRO
Assunto: A presente Portaria resolve instaurar o Procedimento Administra-
tivo,para acompanhar providências a serem tomadas com intuito de com-
pelir o Poder Público a implantar creches públicas para crianças de zero a 
três anos de idade no município de Aveiro, em conformidade com o Plano 
Nacional de Educação.
ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA - Promotor de Justiça

Protocolo: 603050
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da Portaria
O Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Tutela de Fundações Privadas Associações de Interesse Social, 
Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, no desempenho de suas atri-
buições legais, nos termos do Artigo 129, inciso I da CF/88, nos Artigos 
25, inciso III, e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, no Artigos 52, incisos I 
e II, 54, inciso I e 56, IV da Lei Complementar Estadual nº. 057/2006, 
Artigos 8º, incisos II, IV e parágrafo único, e art. 9º da Resolução nº. 
174/2017-CNMP; Resolução nº 020/2013–CPJ; Provimento Conjunto nº 
03/2015-MP/PGJ/CGMP; Provimento Conjunto nº 001/2017-MP/PGJ/CGMP 
torna pública a Instauração de Procedimento Administrativo de Prestação 
de Contas Finalísticas.
Portaria: nº 183-MP/1ª e 2ª PJTFPAISFRJE.
Parte no Procedimento: INSTITUTO DOM BOSCO, CNPJ: 04.203.352/0001-
03.
Assunto: Apuração da Prestação de Contas Finalística do ano calendário 
de 2019.
HELENA MARIA OLIVEIRA MUNIZ GOMES
2ª Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações Privadas, Associações
de Interesse Social, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial
1ª Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações Privadas, Associações
de Interesse Social, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial – Em 
exercício
Coordenadora do Núcleo do Terceiro Setor

Protocolo: 602833
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da Portaria
O Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Tutela de Fundações Privadas Associações de Interesse Social, 
Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, no desempenho de suas atri-
buições legais, nos termos do Artigo 129, inciso I da CF/88, nos Artigos 
25, inciso III, e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, no Artigos 52, incisos I 
e II, 54, inciso I e 56, IV da Lei Complementar Estadual nº. 057/2006, 
Artigos 8º, incisos II, IV e parágrafo único, e art. 9º da Resolução nº. 


